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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Governo do Trabalho e do Prógresso

ATÂ DE REGISTRO DE PREÇOS 256.2023

O IUUXtCÍptO Of ÁGUe FRIA, pessoajurÍdica de direito público, inscrita no CNPJÀ4F sob o no 13.606.70210001-
65, com sede à Rua Rui Barbosa, no 10, centro, Água Fria,/Búia, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. RENAN
ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará, n" 9991, Centro, Água Fria-BA, CEP:
48.170.000, inscrito no CPF n" 816.101.145-15 e RG n" 112750517, doravante designada CONTRATANTE, e a

empresa JACUiPE VEICULO§ LTDA, CNPJ/CPF n." 14.191.902/0001-67, com endereço na Av. presidente Dutra,
I180, ponto Cenfi-dl Feira de Santana./BA - CEP 44075-516, representada neste ato pelo Sr. AILTON COSME
SANTOS ALMEIDA, portador (a) da cédula de identidade n' 320942643 SSP-BA, e CPF n." 347.496.325-20 doravante
denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do art. l5 ü Lei Federal n' 8.666/93, com as alÍeraçôes
nela inseridas pela Lei Fedeml n" 8.883/94, Lei Federal f 10.520D002 e demais normas legais aplicáveis e

considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO No 03&2023, para REGISTRO DE
PREçOS, conforme consta do Processo Adminisúúivo N" 176D023, firmam a presente Ata de Registro de Preços,
obedecidas às disposições da Lei n' E.666/93, suas alterâções posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA . Fíla- Ba

l.l - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura e cventual REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE VEÍCUT,OS O XiU PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO MUNICiPIO DE ÁcUA FRIA-BA, conforme a seguir:

O valor global estimado de R$.416.400,00 (QUATROCENTOS E DEZESEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS)

1.2 - As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderitro não ser adquiridas pelo Município. Quando
adquiridas, serâo fornecidas pela empresa acima identificad4 mediante emissão de NOTA DE EMPENHO (válida como

ordem de fomecimento), de acordo com o disposto na pÍesente Ata e no edital que a originou, podendo o fomecimento
ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município.

CLÁUSULA II _ DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.I - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de l2 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura.

2.2 - Nos termos do art. 15, §4'da Lei Federal n' 8.666193, alterada pela Lei Federal n" 8.883/94, durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, o MunicÍpio de AGUA FRIA não será obrigado à aquisiçào, exclusivamente

por seu intermédio, os materiais referidos na Cláusula l, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos

em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata, sereo observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes

do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n'038/2023, que a precedeu e integra o presente instrumento
de compromisso, independente de transcrição, por seÍ de pleno conhecimento das partes.

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo:
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LOTE 1

Item Descrição Unid aua
nt

Marca Modolo
Valor

un itário
Valor total

Veículo 0 km - Capacidade mlnima de 04
passageiros; tipo: hacht; cor: bra{ca; FLEX;
capacidade do tanque de no mlnimo 42 litros; ar
condicionado; direção hidráulica ou elétrica;
vidros elétricos no mÍnimo dianteirosl travas
elétricâs; aÍ condicionado; cllmbio manual.
PossuiÍ todos os itens obrigatórios exiiidos
pelo CONTRAN. Emplacado no nome do
municÍpio de Aeua Fria.

Und 6 FIAT MOBt 69.400,00 4 t6.400,00

TOTAL 416.400,00
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a) Recusar-se a eltrcgar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo preestabelecido
neste Edital;
b) incorrer em atraso decorente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em
vigor, oconido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento)
do prazo global;
c) falir ou dissolver-se; ou
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Registro de Preços.

CLÁUSULA III - DAs CoNDIÇÔES E FoRMAS DE PAGAMENTo

3.1 O pagamento será efetuado em âté 30 (trinta) dias da apÍesentagão'da nota fiscaL emitida conforme legislação
vigente, ao efetivo fornecimento dos be1ts ou sen{ços e aceite fina] do CONTRATANTE.

3.2 A DETENTORA DA ATA deverá apresentar a CONTRATANTE, a Nota Fiscal do(s) produto(s)/serviço(s)
entregue(s), de acordo com o respectivo eúip,éúô,. déVeirdo ser emitiiú em nôàEido Município de Água Fria,tsA e
conter o número do empenho correspondente. '

3.3 Havendo qualquer irregularidade na nota fisial ôpresenúda ou no objeto entr€gue; o prazo para pagamento somente
será contado a paÍiÍ de sua regularização.

3.4 O pagamento será feito exclusivamente na conta corronte da DETENTORI\'DiA ATA, considerando-se, porém,
que:

I - não seÍá aceita cobrança bancária;
ll - nâo haverá pagamento antecipado;
III - não será permitida negociagão de titulo.

3.5 Nos preços previstos neste sontrato estão incluidos todos os custos com material de consumo, salários, encargos
sociais, previdenciários e trabahistas de todo o pessoal da DETENTORÂ DA ATA, como também fardamento,
transporte de qualquer natureza, màteriais empregados, inclusive ferrarnentas, utensilios e equipamentos utilizados,
depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer ouúos custos que, direta ou
indiretamente, se relacionem cóm o fiel cumprimento pela DETENTORA DA.ATA das obrigações.

3.6 Além da Nota Fiscal do(s) produto(s)/serviço(s) ennegue(s). a empiesa deveró apresenüar. e manter atualizados os
seguintes documentos:

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; .

b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). e Cenidâo Negativa de Débitos
Trabalhistas, conforme exigência da Lei n'. 12.440, de 201 l.

3.7 Na eventualidade de aplicação de multas à DETENTORA DA ATA, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.8 O CNPJ da DETENTORA DA ATA, constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentaçâo apresentada
no procedimento licitatório.

3.9 Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA DÁ ÂTÂ enquanto pendente de liquidação de quaisquer
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de pregos ou correção monetáÍia.

3.10 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento pÍovocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o
valor devido deverá ser acrescido de compensação Íinanceira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serâo calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

60Á (seis por cento) âo ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

r=(T)ír 00y365

EM: I x N x VP, onde: oo.umÉ.to á'.inâdo digitõ{rnente

r =, Índice de compensação financeira; g Ub Hf.tr,T".fl1",'"".*
- VeflÍquêÉmhrlps,,vdhdd,.r.Éoqor

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em araso.

3.I I A Prefeitura Municipal procederá a retenção do Imposto de Renda na Fonte (IRRF) conforme lnstrução Normativa
2.145 de 2ó de juúo de 2023 a qual alterou a Instrução Normativa I .23412012.

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1 Os pedidos s€râo feitos de forma PARCELADA, através de Ordem de Fomecimento que será encaminhada ao

fomecedor, via e-mail, de forma presencial ou ouÍo meio possível.

4.2 A CONTRATADA deveÍá efetuar a.entrega dos produtos no seguinte endereço: Preçs da Matriz, 15 - Centro -
Água Fria - BA - CEP: 48170-000, ou em local.detefminado pela Adminishaçilo, no prazo móxlmo de l5 (quinze)
dirs, após o recebimento da Ordem de Fomecimento, se responsabilizando por todas as despesas referentes ao objeto.
O horário de recebimento é de segunda a sexta-feir4 das 0E:00 as l2:00h e 14:00 às l7:00h.

CLÁUSULA v - DAS oBRTGAÇÓES

5.1 - Do MunicÍplo

a) designar gestor e fiscal paÍa os contâtos e processo de acompanhamento das açôes da CONTRATADA;

b) rejeitar, no todo ou em paÍte, os produtos entÍegues em desacordo com as especificagões conlidas no Edital, l'ermo
de Referência, ATA e/ou Contrato;

c) promover os meios necessários para o regular fomecimento dos produtos objeto do Contrato, aferindo a sua qualidade

e especificações;

d) efetuar o pagamento nas condições pactuadas, realizando as retençôes preüstas em lei.

5.2 - Ds Promltente Fornecedora

5.2.1 Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA:

a) fomecer som€nte produtos e serviios novos, de primeira qualidàde, conforme especificações contidas nesta ATA;

b) assegurar a garantia e a assistência técnica dos produtos e serviços objeto da contratação, nas condições aqui

estabelecidas e nas contidas nas normas do Código de DeÍeso do Consümidor;

c) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumpÍimento das obrigações assumidas, sem

qualquer ônus para o CONTRATANTE;

d) manteÍ-se, duÍante o prazo de execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, preservando

todas as condigões de contratação exigidas, cabendo ao CONTRATANTE o direito de exigir, a qualquer temPo, a

comprovação destas condições;

e) cumprir rigorosamente as exigências da legislação tÍibutária, assumindo todas as obrigaçôes e encargos legais

inerentes, e Íespondendo integralmente pelo ônus resultantes das infrações cometidas;

f) assegurar que não será realizada qualquer cobrança de produto ou serviço não contemplado no objeto da ATA e/ou

do Contrato, ainda que teúa havido utilização pelo CONTRATANTE, visto a disponibilização indevida;

g) efetivaÍ a entrega dos Produtos/Serviços nos locais e nos prazos indicâdos neste instrumento;

h) providenciar e manter atualizrdas todas as licenças e alvarásjunto às repartiçõ€s competentes, necessários à execução

do objeto, inclusive efetuando, pontualmente, o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a

incidir sobre as suas atividades;

i) repor os produtos ou serviços que apresentarem defeitos ou que apresentem falta de qualidade em relação ao que foi
ofertado na licitação, sem ônus para o CONTRATANTE, nos prazos estabelecidos;

j) realizâr diretamente o fomecimento objeto da sontmtação

mediante expressa autorizaçâo do CONTRATANTE;
, sendo vedado subcontratar, no todo ou em parte, salvo
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k) responder pela reparação incontinenti, reconstrução, Íemoção ou substituigão, no todo ou em parte, às suas custas, de
qualquer defeito, faltâ de qualidade ou irregularidade constatados nos produtos ou serviços, mesmo após sua definitiva
aceitação;

l) responder Por erÍos motivados pela inobservância deste Termo, da ATA e/ou do Contrato, leis, regulamentos ou
portarias e posturas públicas de qualquer âmbito dejurisdição;

m) responder por indenizações ou reclamações motivadas por ero, negligência, imperícia ou imprudência na entrega
dos produtos ou serviços;

n) responder por qualquer dano ou prejuÍzo causado ao CONTRATANTE ou a terôeiros, por ação ou omissão dos seus
empregados ou terceirizados em decônência do forneciniento dos produtos ou serviços coútratados ou, aind4 pela
inobservância das determinações legais e aquelas ôutras. emariadas pelas.autoridades constituÍdas.

cLÁUsuLA vt - DAS coND|ÇôES DE FoRNECTMENTO E RECEBTMENTO

6.1 - Os contralos de aquisição decorrente da presente Ala de Registro de Preços serão formalizados pela emissâo e
retirados da Nota de Empenho pela detentora.

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender üodos os pedidos efetuados durante a
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorréntes estiver prevista pára datirposterior à do seu vencimento.

6.3 - A aceitação inicial dos produtos será feita niediúte a abertüa do(s) vólume(s), quando da entreg4 na presença da
CONTRATADA e do CONTRATAIITE, os. quais,iem conjunto, conferirão'o cohteúdo dos mesmos. A conferência
seÉ realizada através de romaneio (lista de material), a ser fomecida quando das entregas, detalhando claÍamente todas
as Partes integrantes destes. Este detalhamento não podeú ser feito por códigos, e sim pela descrição dos produtos, com
a rcspectiva quantidade.

6.4 - A aceitação final dos prodútos oü de seryiços apenas se dará após a constataçAo do reçebimento e qualidade dos
mesmos, através de Termo de Recebimento Definitivo. Em caso de oconência de.'qualquer inadequaçâo nas
características dos pÍodutos serâo recusados

6.5 - Os produtos ou serviços deverão atender as especificações técúicas contidas no Edital e na Proposta de Preços
Final, sob pena de devolução e aplicaçâo tlas penalidades legais.

ó.6 - A CONTRATÁDA deverá fornecer, no ato de eitrega, ?rodutos ou serviços com garantia da qualidade de tudo
quanto ofertado, contra defeitos pelo prazo mínimo estabeledido pela lei, salvo o uso indevido, acidente ou desgaste
natural, contados da emissâo do Termo de Recebimento Definitivo pélo CONTRATANTE.

6.7 - O recebimento dos produtos ou serviços não implica na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá da aferição
por agente público designado pelo Fiscal do Contrato, obrigando-se a CONTRATADA a:

a) Executar os serviços com pessoal qualificado, mediante emprego de técnico e ferramental apropriados;

b) Reparar, conigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, no prâzo
máximo de 05 (cinco dias, os produtos ou serviços recusados pelo CONTRATANTE, bem assim os executados com
vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa pÍestadora, inclusive do
emprego de mão-de-obra.

6.8 - O objeto desta licitagão será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, consoante o disposlo
no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Leí Federal n'. 8.666193, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n".
8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes.

CLÁUSULA vII - DAs PENALIDADES

7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condiçâo de participante do pregão ou de contratante, as licitantes,
conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

7.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no ceÍame: suspensâo do direito de licitar e conÍatar com

Água Frlâ - Ba

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro : Águâ Fris - BA - CEP: 48170-000.
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Administração pelo prazo de 02 anos e muha de 100/o sobre o valoÍ estimado da contratação;

7.1.2 - Deixar de manter a propostâ (recusa injustificada paÍa contratar): suspensão do direito de licitaÍ e contratar com
a AdministÍação pelo prazo de 05 anos e multa de l0olo sobre o valor estimado da contratação;

7.1.3 - Executar o Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao
Íesultado: advertência;

7.1.4 - Executar a Ata de Registro de Preços com atraso iúiBtificado, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais será
considerado como inexecuçâo contratual: multa diária de 0,5oá sobre o valor atualizado dos preços registrados;

7. 1.5 - lnexecução parcial do Registro de Preços: suspensão do direito de liaitaÍ é. contratar com a Administração pelo
prazo de 3 anos e multa de 8%o sobre o valor correspondente ao-riontante não adimplido da Ata de Registro de Preços;

7.1.6 - lnexecução total da Ata de Registro de Pieços: suspensão do direito de licitár € dontratar com a AdministÍação
pelo prazo de 05 anos e multa de l0oá sobre o valor atualizâdo do Registro de Preços;

7.1.7 - Causar prejuízo mateÍial Íesultante diÍetamentê de execução contratrúJ: deçlaraçâo de inidoneidade cumulada
com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de lO %
sobre o valor atualizado do Registro de Preços.

7. t.8 - As penalidades serão registradas no cadastro dâ conEatada, quando for o caso.

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Os preços que vierem â constaÍ da Autorizâção de Fomecimento (ou instrumento equivalente) poderão ser revistos,
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme art. 65, letra "d", da Lei
N' 8.666/93 e legislação subsequente.

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteÍação das condições para I concessâo de reajustes em face da superveniência
de normas federais aplicáveis à espéoie. ou de alteração dos preços, comprovâdamente, pratiaadas no mercado, com a
finalidade de manter o equillbrio troúôinico e finanoeiro da àvêniá.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicil4r a Édução dos preços registrados, garantida a
prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâúetros {§ pesquisa de mercado realizada ou quando
as alterações conjunturais pÍovoc em a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço
fixado seú valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas,

E.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mcrcado.

8.5 - Para fins de reajuste o índice setorial poderá ser aplicado o IPC-A ou o indicador inflacionórlo de menor impacto
Íinanceiro para a gestõo pública.

CLAUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direilo pela Administração, quando:

9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 - 
^ 

detentôra não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua
justificativa;

9.1.3 - A detentoÍa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da
Administmção; observada a legislação em vigor;

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecuçâo total ou parcial de contràto decorrente de registro de preços, se ass
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for decidido pela Administração, com observância das disposições legais;

9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não acatar a revisão
dos mesmos;

9.1.6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Administração

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço regishado será feita por .correspondênc ia via e-mail fomecido pela
emPresa ou subsidiariamente por conespondência com aviso de recebiménto; juntando-se o(s) comprovante(s) ao
processo administrativo originário..No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentoÍa, a
comunicaçâo será feita por publicação no Diário Oficial do Municípiti; pór 2'(duo) vezes consecutivas, considerando-
sc cancelado o preço registrado a partir da úttima púlicação

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitaçAo poÍ escrito, comprovar estai impossibilitada de cumprir as exigências
desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas no art. 78, incisos Xltl a XVI, da'Lei FedEral no 8:666193 e suac alterações.

9.3.1 - A solicitação da detentora parâ cancelameirto dos preços registrados deverá sér formulada com antecedência de
30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades preüstas.na:Cláusula VIl, caso nao aceitas as
razões do pedido.

CLÁUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES

l0.l - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por todos os órgãos desta Administraçâo, arravés
do Setor de Compras.

CLÁUSULA xI . Do§ RECURSoS oRÇAMENTÁRIOS:

I l.l - Os recursos oÍçamentários. para cobrir as futuras despesals decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
alocados quando da emissão das Notas dê Empenho. ''

CLAUSULA XII . DAS DISPOSIÇÓES FINAIS:

l2.l - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conformê ó Edital da licitação modalidade Pregão Eletrônico
para Registro de Preços no 0382023.

12.2 - lategram esta Ata, o edital e seus anexos do Pregâo Eletrônico para Registro de Preços no 038/2023 e proposta
da empresa, classificada em I o lugar no certame supra numerado,

CLÁUSULÁ XIII - DO FORO

l3.l - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n" 8,6ó6193 e suas alterações, e nas demais normas
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

13.2 - As partes elegem o foro da Comarca de [raÍá-B4 como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas
destâ Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instÍumento na presença de duas testernunhas abaixo.

Água Fria - Bahia, 23 de outubro de 2023

riâ - BA - CEP: 48170-000.
Í

c 60ó.7021000r-ó5

l0-c

RENAN B
Pre

S

_A
coÍtr

slr{h'
0o.ume.to.ssinàdo tÍigaáhentr

LAIO TEONY DE PAIVA
0àiá: 30/ro/2ú2r 07:41:34<JJ@

V.rif ique em Àttps,;i/!áldôí,iti.gorb.

Rua Rui Bar
Ema

TeUFax: (75) 98252-8764



&
Wü

ESTADO DA BAHIA
MUNrcIPro »n ÁcuA FRrA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTnaÇÀo E FINANÇAS
Govemo do Trabalho e do Progresso

COP
íFL

ELr\
Ás ua Frla - Ba

lncuipe vlrcuroS LTDA
CNPJ/CPF u,' I4. 191.902/0001 -67

Couratada

Ruâ Rui Bàrbosâ, l0 - Ccntro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000.
Emsil: setor.conlr:r tosriiigrlirlii:i.b tt. g(ry,br

CNPJ: 13.606.70210001-65
l'cl/Tàx: (75) 98252-8764

S!'§sb'

ÍJo.umrnra riyr.do rÍiÂiuíe€nlr

onG: 3alrcl:rolr or:-vr:.{4-oloo
ver niqu..Dr hupár/rv.lid.r,rr.rô! t}

Testeuruúas
a)
CPF:O o I.K 3 qs-
b)
CPF: ) q,-ú/C



O PRAZER D[ ÍTfi TIÂI

C()PE
FL »

ua Frla - Bâ

PROCURAçÃO PARA A PRÁTCA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME

Através do presente instrumento, nomeamos e constituÍmos o(a) Senhor(a)
LAIO LEONY DE PAIVA, BRASILEIRO, CASADO, CONSULTOR DE VENDAS,
, portador do Registro de ldentidade no 1299086063, expedido pela SSP/BA,
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda, sob o no 028.806.425-90 residente na rua MARQUES DE
PARANAGUA, N'24í, SOBRADINHO, FEIRA DE SANTANA - BAHIA, como
nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os
atos relativos ao procedimento licitatório indicado, conferindo-lhe poderes para:
(apresentar proposta de preços, formular oÍertas e lances, interpor recursos e
desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais
condiçóes, confessar, firmar compromissos ou acordos, e praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame etc).

VALIDAOE ATE 30 DE DEZEi'BRO DE2O23

Feira de Santana - Bahia, 03 de Outubro de 2023
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